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LEI N2=J89, fill .lQ M OUTUBRO ~ ll1..Q. 

Autori%a a emissão de títulos, por antecipação de Re
oei ta. 

ANTONIO GOMES SERARIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39, !tem II , do Decreto- Lei Complementar n2-9 , 
de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte lei apr o
vada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 30 de outu
bro de 1970, conforme Resolução n2-159/70. 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a 
emitir títulos de sua responsabilidade, liquidáveis dentro de exer
cício financeiro, até a importância de ~3-10 . 000,00-(Dez mil cruze~ 
ros)por antecipação de receita , para desconto em estabelecimento de 
crédito. 

Artigo 22 - As despesas com a realização dessas oper~ 
ções correrão por conta de verbas próprias do Orçamento Vigente . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 31 de outubro de 
1970. 
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Registrada no livro competente, e em seguida publica
da por afixação no local de costwiie . 

Municipal 


